INDICAÇÃO Nº 
41
, DE 2005


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine à Secretaria de Segurança Pública urgentes providências visando a implantação de um Posto Policial no bairro de Caruára, município de Santos.


JUSTIFICATIVA


O bairro de Caruára, que fica bastante afastado da sede do município, tem população estimada em 4.500 habitantes.


A região enfrenta graves problemas crônicos como falta de saneamento, desemprego, falta de infra-estrutura entre outros, além do crescimento dos índices de criminalidade. 


A população, que em sua maioria é formada por pessoas carentes, sequer conta com um posto policial – o que só faz crescer, entre os criminosos, a certeza da impunidade – estimulando assim a prática de atividades delituosas.


A comunidade vive em clima de constante apreensão e medo e só pode contar com auxílio do Governo do Estado, a quem, aliás, compete garantir a segurança de todos os cidadãos. 


Por se tratar de matéria pertinente a esta pasta e, considerando a urgência que a questão requer, esperamos ver a reivindicação atendida com a maior brevidade possível, a fim de não penalizar ainda mais a já desprotegida comunidade do bairro de Caruára.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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